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coNTRATo PARA pREsrAÇÃo DE sERVIços QUE ENTRE sl

CELEBRAM Â COMPAÍ{HIA NACIO'{AL DE A8A§ÍECIMENTO -
COI{AB E A BR.A6A E MANSUR LTDA ÉPP (INEXIGIBILIDADE DE

LtctTAçÃo: Do ART.421 DO RLC)

A COMPANHtA NACTONAL DÊ ABASTECTMEt{TO - CONAB - Superintendência Regional de TocanÜns - SUREGÂO, empresa pública de direito

privado, de capital Íechado, cons6tuída nos termos do art. 19, inciso tl, da Lei ne 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério da

ÀgÍicultura, pecuária e Abastecimento - Mapa, e regida por este Estatuto, pela Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei ne 13,303, de 30

d; junho de 2016, pelo Decreto ns 8.945, de 27 de de2embro de 2016, e demais legislaçôes aplicáveis, com sede na Quadra 601 Sul - Av. Teotônío

Sejurado - Conj. 01 , Lote 02 - palmas/fo - CEP: 77016-330, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 26.461.699/0197-95, lnscrição Estadual ne 29.040 633-1,

representada por sua SupeÍintendente, HAIANA HELISA SAI{IANA LIMA, brasileira, casada, portador da Cédula de ldentidade RG Ne 914 140

SSp/tO e inscrito no CNPF,/MF sob o ns 028.944.101-31, e por seu Gerente de Finanças e Administração, WEUDEIVE DOS SANTOS OtlVElRA,

brasileiro, convivente, portador da Cédula de ldentidade RG ne 207.011 sSP/RR e inscrito no CPF/MF sob o ne 016.953.223-20, parte dorayônte

denominada COI{TRATANÍE, e a empresa BRAGA E MANSUR ITDA EPP , pessoa .,urídica de direito privado, com CNPI nc 18.536.336/0001-39, com

sede no endereço Quadra 108 Sul, Av. LO 3, LT. 19, sl. 102, Plano Diretor sul CEP: 77.020-098, neste ato representada por LIÍ{DOLFO ROCHA BiAGA,

brasileiro, casado, natural de Brasília DF, Cirurgião Dentista, portador do RG ne M-1.496.466 SSP/MG, e inscrito no CPF np 403.400 236-00. parte

doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o que consta do Processo Administraüvo n.e-272!4. O0f27412020-15, referente

a lnexigibilidade de Licitação ne 13489862, resolvem celebrar o presente Contrato de Prêstaçâo de serviços Odontoló8icos Especializados que se

regerá pelo Edital de Chamamento Público ne OO1/2020 e seus anexos, pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de suas

transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, pela Lei ne 13,303, de 2016 e demais legislações pertinentes, pelo ato que

autorizou a lavrâtuÍa deste termo, pela respectiva modalidade de contratação e pelas cláusulas e condiçôes a seguir:

1. CúUSUTÂ PRIMEIRA- DO OB.IÊTO

1.1. O obieto do presente Contrato é o credenciamento para a Prestãção de Serviços Odontoló8icos E5peciâlizados, nas áreas de

Radiologia Odontolótica pela CONTRATADA destinados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS, excluídos os DEPENDENTES ATíPICOS.

Parágraío Único: o escopo do presente contrato consiste em:

l.Z. Procedimentos: Somente serão autorizados Planos de Tratamentos Odontológicos previstos no REFERENCIAL ODONTOLóGICO

ADOTADO pÊLA CONA4 desde que mantenham estreita relação com a área de especialização do profissional odontólo8o, devidamente comprovada

pelo Título de Especialização Odontológica correspondente, e bem assim da competente lnscrição de Êspecialização - lE junto ao respectivo

Conselho Regional de odontologia - cRo, a que o mesmo esteja vinculado.

1.3. Rêgimê de atêndimento: O atendimento será realizado nas dependências da CONTRATADA, na Quadra 108 Sul, Av LO 3, LT. 19, 51.

102, Plano Diretor sul CEP:77.020-098; de 8h l2h e das 14h as 18 h . Telefonesi (63)3213-2900, email:contato@oralxpalmas.com,br.

1.4. Altêrâçõês Contratuals: A alteração, inclusão ou exclusão de condições contratuais constantes deste contrato e seus anexos, serão

formalizadas por meio da êmissão de aditivos que, devidamente datados, publicados e assinados pelas panes produzirão efeitos a partir de sua

data de vigência.

1.5. Terminologlas de Procêdimentos: os serviços contratados serão identificados por códigos e respectiva descrição de procedimentos,

de acordo com a tabelâ de Terminologia Unificada em Saúde Suplementar - TUSS, vigente à época dos atendimentos, a exceção dos casos nela não

contemplados e tidos como PRóPRIOS OA OPERADORA, a exemplo de pacotes, em cumprimento a Resolução Normativa RN/ANS ne 305 de

09/10/2012 e suas alterações posteriores.

2. CúUSUTA SEGUNDA - DOs BENEFICIÁRIOS

2.1. 5ão Beneficiários para efeito de utilização do Serviço de Assistência à Saúde - SAS da Companhia Nacional de Abastecimento - Conab

os TITULARES e DEPENDENTES TíPICOS, a seSuir qualificados:

a) nTULARES: empregados do quadro de pessoalda Companhia;

b) DEPENOENTES rÍPrcOS

| - Cônjuge ou companheiro(a) de união estável, inclusive os do mesmo sexo, devidamente comprovada por €scritura Pública
Declaratória;



ll - Filhos, incluídos os adotivos ou enteados solteiros, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos, ou inválidos

de qualquer idade, desde que se.iam dependentes econômicos do beneficiário Titularjunto à Receita Federal (lmposto de Renda);

lll - Filhos. incluídos os adotivos ou enteados solteiros a partir de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) anos,
desde que seiam dependentes econômicos do beneficiário Titular junto à Receita Federal {lmposto de Rerda) e cursando o ensino
superior ou equivalente;

lV - Menor de 21 (vinte e um) anos que, por decisão judicial, se encontre sob a guarda do beneficiário titular ou respectivo
côniuge, limitado a apenas um dependente/beneficiário por empregado titular, mantendo-se de igual modo, o mesmo limite para

ambos os cônjuges, quando estes forêm empregados da Companhia;

V - Tutelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) ãnot desde que não possuam bens suficientes para o sustento próprio,

desde que se.jam dependentes econômicos do beneficiário Titular junto à Receita Federal (lmposto de Renda)j e

Vl - Curatelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, ou incapazes sem limite de idade.

2.2. ELEGIBILIDADE E COÍ{SULTA DE 3ENEFrcáRIO5

2.t.1. A elegibilidade e consulta de beneficiários do Serviço de Assistência à Saúde - SAS, mantido pela COI{TRATANTE, deve ser realizada

obrigatoÍiamente antes da efetivação de quaisquer atendimentot seja de que natureza for, por meio do endereço eletrônico

httpj/sasrq!§u1la.q913-UBov. brle legib ilida d e.

3. CúUSUIA TERCEIRA - OÂ COBERTURA ASSISTENCIAI.

3.1. Os beneficiários TITULARES e DEPENDENÍES TÍPICOS possuem cobertura assistencial ambulatorial, hospitala. (paciêntes internados)

e odontológica, de acordo com as tabêlas referenciais adotadas pelo SA5.

4. cúusura eUARTA - DA crAssrFrcAçÂo Dos sERvtços oDoNTotÓGrcos

4.7. São aqueles destinados aos TITULARES e DEPE DENTES TíPrcO' excluídor 05 DÉPENDENTES ATÍPICOS. Compreendem todos os

procedim€ntos odontológicos especificados no Referencial Odontológico adotado pelo SAS e realizados por especialistas contratados.

5. CúUSUIA qUINTA- DA IDENTIFICÂçÂO E DO ATEÍ{DIMEI{ÍO

5.1. O atendimento aos beneficiários devidamente identificados será realizado de acordo com as coberturas assistenciâis destinadâs aos

EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES TÍPICOS sem finalidade lucrativa.

5.2. DA rDEr{TrFrCAçÃO

Os beneficiários s€rão identificados, mediante a apresentação, por pane do beneficiário, de Documento OficialVálido com foto e do cartão virtual
de Beneficiário do SAS válido ou acessando a página eletrônica da Companhia na internet para verificação da elegibilidade no link Consultâ

Beneficiário, observando-se as regras de coberturas assistenciais destinadas a cada tipo de beneficiário, quais sejam TITUIARÉS, DEPENDENTES

TÍP|COS, constantes na CúUSUtA TERcEIRA deste Contrato.

DO AÍENDIMENTO

DO Af,ENDIMENTO ELETIVO

Para os fins previstos nesta alÍnea observar-se-á:

a) A CONTRATANTE, em conformidade com a Agência Nacional de Saúde Suplementar, por meio da Resolução Normativa
especÍfica, que trata do padrão obrigatóíio parê â troca de informações entre operâdoras e prestadores de serviços, disponibiliza
em seu Portal do Prestador o sistema de elegibilidade dos beneficiários do SAS, a fim de estabelecer processo seguro de

verificação "online" de condições para atendimento, sem prejuízos dos disposiüvos constantes no ANEXO Vl - PROTOCOLOS

OPERACIONAIS.

b) Para atendimento eletivo, é imprescindível a autorização prévia com a apresentação da Guia de Tratamento Odontológico -
GTO, para descrição do Plano de Tratamento, quando o procedimento assim o exigir, ressalvada, em qualquer caso, a necessidade
de pronta intervenção caso o paciente evolua para procedimento de €mergência, momento em que a autorização será emitida de
acordo com o disposto que trata do Atendimento de Emergência/Urgência, conforme previsto no ANEXO Vl - PROTOCOLOS

OPERACIONAIS.

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE emitirá autorização de caráter eletivo posteriormente à realização do procedimento,
com exceção dos casos devidamente justificados e âcordado entre as partes.

d) O retorno de consulta para a mesma especialidade odontológica será de até 15 (qulnze) dias. No cãso de atendimento (casos

de urgência e emer8ência) não há retorno de consulta.

e) A COI{TRATADA não poderá cobrar do beneficiário nenhum procedimento coberto/autorizado pela CONTRATANTE.

0 No caso de procedimentos ainda não cobertos/autorizados pelo Serviço de Assistência à Saúde - SA5, fica facultada a cobrança
ao beneficiário, não havendo intervenção ou responsabilidade de cobertura financeira por parte da COi{TRATÂNTI, devendo-se,
no entanto, respeitar os valores eventualmente constantes no ANEXO V - TABELAS REFERENCIAIS adotadas pela CONAB, cu.ios
pagamentos serão efetuados diretamente à CONTRÂTADA.

g) Não serão aceitas Guias de Tratamento Odontológicos sem carimbo legível e assinatura do profis5ional assistente, com o
respectivo número de inscrição no conselho de classe, sem data ou com dêta superior a 30 (trinta) diàs, sem codificação vigente e
a correta e legível descrição do procedimento conforme estabelecido pela ANS (RN ne 305/2012), e o nome da CONTRATADA que
Íealizará o procedimento, e/ou ainda constando dados ilegíveis.

h) As guias odontológicas têm validade de 90 lnoventa) dias para a efetiva realização dos procedimentos, contados a partir da data
de autorizaçâo.

5.3.

5.3.1.

5.3.1.1



i) A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento dos serviços prestados aos beneficiários com restrição de cobedura
.assistencial (DEPENDENTES AíPICOS), e bem assim aos demais beneficiários NÃO ELEGíVEIS pela utillzação da rede assistencial
CONTRATADA.

5.3.2. DO ATENDIMENTO DÉ EMERGÊNCN E URGÊNCIA

5.3.2.1. Para os fins previstos nesta alÍnea observar-se-á:

a) Será assegurâda a cobertura para TITULARES OU DEPENOENTES TíPICOS, excluídos os DÉPENOENÍES ATíP|CO5, nos casos de
atendimentos de emergência e urgência em diâs não úteis ê em horários não comerciais, mediante apresentação, pelo
beneficiário, do Cartão Virtual de geneficiário do SAS válido ou acessando a páBina eletrônica da Companhia na internet para

verificação da elegibilidade no link Consulta Beneficíáíio;

b) cabe a CONTRATADA apresentar o Relatório do Odontólogo Asistente, .iustificando a necessidade da urgência/emergência
odontológica, a 6m de regularizar a situação no 19 (primeiro) dia útil subsequente ao atêndimento, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, devendo a CONÍRAÍAI{TE emitir e autorizar a Guia de Tratamento Odontológico pãra regularização, desde
quê os píocedimentos estejam previstos no Referencial Odontoló8ico adotado pelo SAS;

c) Entendêr-sê-á por dias não útêis, os feriados oficiais e finais de semana (sábados e domingos) e por hoÉrios não comerciais os

compreendidos entre 19h e 7h.

d) Nos atendimentos de emergência e urgência nos dias úteis e em horário comercial, as solicitações dê autorização Conab,

deverão ser feitas para os e-mãil lg.§ê!@lenaLggy-bt e la,§eêde@lg!êb,Boy-hr, com comunicação do envio pelo telefone 3228

8412.

5.4. DOS MECANTSMOS DE REGUT.AçÃO

5.4.1. com a finalidade de regular a utilização da cobertura assistencial oferecida aos seus beneficiários, a CONTRATANTE poderá adotat a

qualquer tempo, os mecanismos de regulação que se fizerem necessários, amparados pela regulamentação aplicável ao segmento da autogestão

em saúde suplementar e normas regulamentadoras do 5erviço de Assistência à Saúde - SAS, mantido pela Companhia, obedecendo-se, alnda, as

seguintes disposiçôes:

a) A CONTRATANTE concederá autorizações prévias e realizará perícias em relação aos procedimentos e eventos assistenciais,

mediante ã expedição de pareceres técnicos de auditoria médica e paramédica, que acompanharão as Autorizações de

Procedimentos e Guias de Atendimentos emitidas pela Companhia, conforme o caso;

b) A COÍ{TRÂTANTE poderá solicitar a presença dos beneficiá.ios para realização de perícia prévia, com a finalidade de averiguar a

necessidade de realização do procedimento eletivo e o seu correto enquadramento, de acordo com as normãs regulamentares
previstas, expedindo a correspondente Autorização de Procedimentos e Guias de Atendimentos emitidas pela Companhia,

conforme o caso, mediante a expedição de pareceres técnicos de auditoÍia odontoló8ica.

c) O não cumprimento da .egra estabelecida no item anterior desobrigará a CONTRATANTE pelo pagamento dos serviços

prestados.

d) Todo Tratamento Odontológico, independentemente do valor, não deverá ser iniciado sem a prévia autorização expressa da

CôNAB, exceto os atendimentos de emergência e urgência, atentar-se ao ANEXO lV - LISÍA DE SERVIçOS E OU PROCEDIMENTOS

NÃO COBERTOS PELA CONAB.

e) Tratamentos com orçamento superior a 15OO Unidades de Serviço Odontológico - USO, estabelecida e em vigor, deverão ser

submetidas à Perícia Odontológica inicial e Final;

f) Na hipótese de o orçamento já autorizado sofÍer alterâção parcial, o Beneficiário deve submeter-se a uma nova Perícia

odontológica.

g) O tratamento odontológico que necessite de internação hospitalar fi€a condicionâdo à avêliação prévia do perito, excetuando-

se os casos de emergência e urgência, formalmente justificadas.

h) Os DEPENDENTES ATÍp|COS (genitores, padrastos e madrastas do empregado) não fazem jus à assistência odontoló8ica prevista

no Serviço de Assistência à Saúde - SAS, mantido pela CONAB.

i) serão autorizados, somênte, Planos de Tratamentos Odontológicos, desde que mantenham estreita relação com a área de

atuação do profissional odontólogo, devidamente comprovada pelo Título de Especialização Odontológica correspondente, e bem

âssim da competente lnscrição de Especialização - lE junto ao respectivo Conselho Regional de Odontologia - CRO, a que o mesmo

esteja vinculado.

j) Os procedimentos de prótese, estabelecidos no Refêrencial Odontológico adotado pelo SAS, desünam-se exclusivamente a

dentes naturais;

k) Os procedimentos e eventos assistenciais que necessitâm de autorização previa; a rotina opêra€ionãl para sua solicitação; â

responsabilidade das partes nessa rotina; e os prazos para concessão ou negação das cob€rturas assistenciais solicitadas estão
contidas no ANEXO Vl - PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

6. cúusur.a sExra - Dos sERvrços NÃo coBERros

6.1. Estão excluídos do ServÍço de Assistência à Saúde - 5AS e, portanto, não cobertos pela Conab, qualquer que seja a modalidade, os

serviços e/ou tratamentos ODONTOLÓGICOS não previstos no ReÍerencial Odontológico adotado pelo SAS, assim como os procedimentos a seguiri

a) Tratamento ou cirurgia de natureza cosmética ou embelezadora;

b) Tratamento ou cirurgia não ética;

c) Trabalhos em ouro ou outro metal precioso, que não os materiais previstos no presente Refurencial Odontológico adotado pelo
sAs;

d) Serviços de prótese paÍa dentes ausentes lartificiaís/implantes);



e) Serviços realizados sem Perícia Técnica lnicial e/ou Final, excetuando-se os tratamentos com quantidade igual ou inferior a 15OO
,uso;

f) 5erviços realizados sem apreciação e autorização prévia da Conab;

g) Por abandono do tratamento, com a devida comunicação formai do odontólogo assistente;

h) Serviços fracionados em guias disüntas, destinadas a um mesmo beneficiário típico, em nome de um mêsmo prestador;

i) Despesas com transplante5 de órgãor;

j) Procedimentos não reconhecidos pelâ Associação Erasileira de Odontologia, Conselhos Regionais e Profissionais da
Área de Odontologia;

k) Todo e quâlquer atendimento odontológico destinado âos DEPENDÊNTES ATÍPICOS;

l) Procedimentos propostos por profissional não detentor do Título de Especialização correspondente à área de atuação
CONTRATADA; e

m)OutÍos casos não previstos na Norma 60.105 da Conab.

7. CúUSUIA sÉflMA - Do vALoR Do coNTRATo

7.7. Por se tratar de beneficio de assistência à saúde, a despesa global a ser contraída é indeterminada, todavia, os valores unitários pard

a prestação do 5erviço contratâdo são os dispostos no ANEXO V - TASELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PELA CONAB.

8.1

8 cúUsUtA oITÂvA - oA VIGÊNCIA Do coNTRATo

O Contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura eletrônica da contratadô

CúUSUtA NONA - DA GARAÍiITIA DE EXECUçÃO

Não se exigirá prestação de garantia para a erecução contratual em razão do disposto na Cláusulâ Sétima deste Contrato

10. cúUsUtA DÉCIMA - Do ÂCoMPANHAMENTo E FIscÂTIzAçÃo Do CoNTRÂTO

10.1. Para fins de acompanhamento, controle e fiscalização do contrato, deverão ser observadas as seguintes disposições:

10.1.1. DO ACOMPANHAMENTO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

10.1.1.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito
define a CONÍRATANTE como responsável pelâ gestão do contrêto e pela verificação de aderência dos serviços prestados aos padrôes de qualidade

exigidos e a CONTRATADA como responsável pelo fornecimento dos serviços e a gestão dos recursos necessários para o cumprimento do contrato.

10.1,1.2. PaÍa o cumprimento do contrato pressupõe a existência dos seSuintes papéis e responsabilidades:

l- Fircãl Funcional do Contrato: é o empregado ou a comissâo designada pela CONTRAÍAIITE, responsável pelo

acompanhamento e pela fiscalizaçâo técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos;

ll - Preposto: funcionário representante da CONTRÂTADÀ responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como
interlocutor principal com o CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciat encaminhar e responder ãs principais questôes

técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

10.1.2. FTSCAUZAçÃO E PREPOSTO

10.1.2.1. A atividade de gestão e fiscalização do presente contrato deverá ser êxecutada em conformidade com as disposiçôes dos An.
535 a 540 do RLC.

10.1.2.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestaÉo dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

10.1.2.3. Nos termos dos Art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu substituto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços.

10.1.2.4. O Fiscal Funcional do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os
compromissos assumidos pela CONTRÂTADA, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos
quêntitatÍvos e quâlitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer íatos
que, a seu critériq exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA.

10.1.2.5. A fiscalização de que trata esta alinea não exclui nem redu2 a responsabilidade da CONTRAÍADA, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, âinda que resultant€ de imperfeições técnicas ou vícios redibitóriot e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 76 da tei ne 13.303, de 2016.

10.1,2.6. A CONIXATÂDA deverá designar e indicar seu representante leSal ou seu preposto, que a representará e se íesponsabilizará por
todos os aspectos funcionais, técnicos e legais, devendo:

| - ÊÍetuar o acompanhamento conúnuo e periódico da execução do €ontrato;

ll - Fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da COÍ{TRATADA para Íecebimento de offcios, notificaçôes e
intimações, bem como endereço de correio eletrônico;

lll- Zelar pela manutenção, durant€ a execução do Contrato, das condiçôes estabêlecidas no instíumento convocatório, nas
normas regulamentadoras e na legislação correleta do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como também da
re8ularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das obrigaçôes trabalhistas;

lV - Zelãr Pelâ êxecuç5o ou forn€cimênto do obj€to contr.tuel em confoímidadê com as normãs técnicâs vigêàtês; e

9.



V - Zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

Vl- iventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadâs formalmente pelo preposto à
CONTRATAiITE.

Vll - Durante a execução do objeto, a fiscalização monitorará constantemente o nÍvel de qualidad€ dos serviços para evitar a
sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATÂDA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

Vlll- A COUÍRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do seÍviço com menor nível de conformidade, que
Poderá ser aceita pela fiscalizaçâo, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

lX- A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

X - A fiscalização verificará a conformidêd€ do serviço prestado junto êos documentos da CONTRÂTADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste lnstrumento Contratual e no Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

Xl - Em hipótese alguma, seíá admitido que a pÍópria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

xll- O descumpÍimento total ou parcial das demais obíigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATAoA ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste lnstrumento Contratual e no Termo d€ Referência e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2e do Artigo 519 do RLC,

1.3. DAFTSCALTZÂçÃOPELOSBENEFTCTÁR|OS

10.1.3.1. É o acompanhamento dâ execução contratual por comunicação viã e-mail ou sistema de gestão de demandas, a ser customizado, e
por pesquisa de satisfação de periodicidade semestral junto aos usuários, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os
recursos materiais e os ptocedimentos utilizâdos pela CONTRATADA, quando for o caso, ou outro fator determinante pard a avaliação dos aspedos
qualitativos do objeto.

11. CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAçÃO ORçÂMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes com o futuro credenciamento correrão à conta do PTRES Ne: 169105 e 169105; Nâtureza de Despesa
339039 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte: 0151000000,

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs OBRIGAçÕEs DA CONTRATANTE E COI{TRATADA

12.1. A CONTRATADA se compromete a prestaí em suas instalações, dependências e por seu quadro adminlstrativo e técnlco profissional,
assistência à saúde dos beneficiários do SAS (TITUIARES e DEPENDCNTES TÍplCOS) da CONTRATANTE devidamente identificados, disponibilizando
inclusive os serviços auxiliares que se fizerem necessários ao tratamento de saúde a eles destinados, ainda que terceirizados.

12.1.1. OAS OSR|GAçÔE5 DA CONTRATADA

12.1,1,7. Assegurar aos beneficiários da CONTRATÂNTE todos os recursos materiais e humanos disponíveis para seu atendimento de acordo
com a legislação e noÍmas que regulâmentam a matéria;

12.7.1.2. Assegurar as condições assumidas quando da habilitação, em especial quanto às suas regularidades iurídicas, legais, fiscais e
trãbalhistas;

72.1.7.3, Manter atualizado seus dados cadastrais, tais como responsáveis técnicos e administraüvos, especialidades e corpo clínico
contrâtado (quando for o caso), dados bancários, endereço postal, endereço eletrônico, telefones, etc.

72.7.7.4. Empregar técnicos especializados e auxiliares deyidamente treinados para a execução do serviço contratado, cujas obrigações,
(trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais, de seguro ou outras decorrentes), correrá por sua conta;

12.1.1.5. Exigir, por ocasião do atendimento, o Cartão Virtual de Beneficiário do SeÍviço de Assistência à Saúde - SA5, válido e emitido pela
COIIITRATANÍE, veriÍicando ainda as demais disposições nele contidas, certificando-se da autorização do atendimento;

72.7.7.6. Informar à CONTRAÍANÍE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por escrito, caso necessite inte(omper temporariamente o
atendimento por qualquer motivo, esclarecendo o período de interrupção previsto, devendo, dita justificaüva, ter â aquiescência, por escrito, da
CONTRATANTE;

12.7.1.7. Não se valer do Edital, Termo de Referência e lnstrumento Contratual, para assumir obrigações perante terceiros, nem uülizaÍ os
direitos de crédito que possam existir perante a CONTRÂTANTE como garantja de qualquer tipo de transação;

12.1.1.8. Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRÂTANTI e devidamente atualizados, os documentos de sua re8ulaíidade jurídico
fiscal, como forma de comprovar as condições iniciais de habilitação;

12.7.7.9. Assegurâr à CONTRATANTE o acesso ao prontuário do beneficiário, desde que expressamente autorizado pelo paciente, bem como
todas as anotações e peças gue o compôem, tais como: resultados de exames, laudos, pareceres, relatórios de enfermagem, quando requisitados
por médicos ou qualquer outro profissional legalmente habilitado, tanto do quadro próprio da CONTRATAI{ÍE, quanto de empresas de auditoriâ
especializada por ela contrâtada, cuios nomes serão prévia e Íormalmente comunicados à CONTRATADA, devendo ser resguardando o absoluto
sagilo de todas as informações contidas no prontuário;

12.1.1.10. lndicãr os nomes dos profissionais previa e formalmente à CONTRAÍADA, os quais responsabilizêr-se-ão pela preservação do caráter
sigiloso e reservado dos referidos documentos podendo, quando previamente autorizados por escrito pelo paciente, requerer cópias dos
prontuário', de acordo com o código de Ética e regulamentação do órgão de representação de clãsse competente, para análise nas dependências
da Clínica;

12.1.L.11. Utilizar os meios disponíveis para a execuçâo dos serviços assistenciais de saúde, na sua área de atuação;

12-7.7.72. Disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTI, os dados assistenciais dos atendimentos prestados aos sêus beneficiários,
observadas as questões éticas e de si8ilo profissional, na forma dã lei, quando requisitados pela Agência Necional de saúde suplementar - ANs, em



atehção ao disposto no inciso XXXI do art.4e da Lei ne 9.961, de 28/OU200Oi

12.1.1.13. Priorizar os casos de emergência e urgência, assim como o atendimento aos beneficiários com mais de 60 (sessenta) anos, gestantes,

laclantes, lactentes e crianças até 05 (cinco) anos de idade e portado.es de necessidades especiais (PNÊ);

L2.7.L.74. Não discriminar os beneficiários da CO TRATANTE em razão do vínculo com esta, idade, patologia ou qualquer outra formâ de

discriminação;

12.1.1.15. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração em sua situação tributária, tíâbalhista ou previdenciária, bem como
aherações de endereço, especialidade, CNPJ, responsáveis técnicos e criação de f,liãis, agências ou sucursais;

12,1,1.15. Autorizar a divulgação de informações assistenciais referentes à CONTRÂTADA, bem como sua razâo social, nome fanta§ia, endereço

completo com CEP e telefones, corpo de profissionais e área de atuação, dias e horários de atendimento em quaisquer meios de comunicaÉo, a

exemplo dos portais eletrônicos, na rede mundial de computadores, a serem disponibilizados aos beneficiários da COÍiIÍRATAI{TE;

12-1.7.17. Para situações de serviços prestados por equipe não integrante do corpo clínico, cabe à COiITRÂTADA exiSir desses profissionais a

apresentação de documentos comprobatórios de sua habilitação legal apenas para fins de cadastro médico/odontológico;

12.1.1.18. Disponibilizar nas situaçôes de serviços prestados por equipe não integrantes do corpo clinico, a apresentação de documentos

comprobatórios de sua habilitação legalapenas para fins de cadastro píofissional.

paÍágrefo Prlmeiro: A COI{TRÂTADA não se responsabilizará pelos atos praticados pelos profissionais, e respectivas equipes de apoio a ele não

vinculados, em todos os atendimentos prestados.

parágÍafo Segundo: Nos casos previstos na alínea "q" da presente cláusula, a responsabilidade pelo tratamento efetuado no paciente é exclusíva

dos profissionais sob todos os aspectos, inclusive, os de natureza contratual ou extracontratual, inclusive perante terceiros.

72.I.2. DAs OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

12.1.2.7. Disponibilizar aos seus beneficiários os serviços aqui contratados e proceder ao seu paSamento. conforme as cláusulas e condições

estabelecidas;

L2,7.2.2. Avisar à CONTRATADA, por escrito, a respeito de qualquer alteração nas normas internas, técnicas ou administrativas, que possam

ter reflexo no relacionamento das partes; e aditando-as em Termo Aditivo ao Contrato;

f2.1,2.3. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre qualgueÍ irregularidade verificada na execução dos serviços;

12.1.2.4. Responder pelos atos dos profissionais que não integrem o corpo clínico da CONTRATADA" desd€ que tais profissionais tenham sido

indicados ou de qualquer forma recomendados p€la coNÍRÂTAt{TE;

72.7.2.5. Disponibilizar em sua página na internet (wwwconab.gov.br) e/ou por meio de aplicátivo específico (SAS Mobile) mecanismos que

permitam identificar e localizar a Rede Credenciada, inclusive com a oferta de endereço e telefone previamente fornecidos e mantidos atualizados

pela CONTRATADA.

13. CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA- DA APRESENTAçÂO, DA ANÁUSE, DA GTOSA E DO RECURSO DAS FATURAS

13.1. Para fins de acompanhamento, controle e avaliação dos procedimentos e eventos em saúde suplementar, deverão ser observadas as

seguintes disposiçôes:

a) Os prontuários dos pacientes, bem como todas as anotações e peças que o compõem, tais como boletins de anestesias,

resultados de exames, laudos, pareceres e relatórios de enfermagem possuem caráter sigiloso. Os auditoret da CONTRATAÍ{TE

poderão consultá-los nas dependências da CONTRATÂDA, a quem caberá disponibilizar estrutura capãz de oferecer suporte ao

pleno desenvolvimento dos trabalhos de auditoria;

b) Fica assegurado à COÍ{TRATANTE â adoção de altêrações nas rotinas e critérios para avaliação de procedimentos que rulSar

necessários visando ao correto acompanhamento, controle e avaliação dos processos de atendimentos feitos pela COITRÀTADA;

c) Os auditores da CONTRAÍANTE não poderâo, em nenhuma hipótese, ser impedidos de realizar seu trebalho de

acompanhamento, controle e avaliação dos seÍviços prestados aos pacientes;

d) Os auditores da CONTRATANTE poderão acessar as dependências da CONTRATADA, mediante agendamento e autorização, bem

como manter contatos com os médicos assistentes/odontólogos e equipe de enfermagem, além de toda a do€umentação Íelativa

aos pacientes como prontuários, boleüns de anestesia, relatórios médicos/odontológicos, iaudos de exames e quaisquer outÍos

documentos julgãdo5 necessáÍios;

e) Em virtude de seu caráter sigiloso, os prontuários e demais documentos somente poderão seÍ retirados das dependências da

CONTRATADA, mediante cópia, nos câsos admiüdos pelo Código de Ética Médica, ampârada poÍ resoluções expedidas pelo

Conselho Federal de Medicina - CFM, Conselho Regional de Medicina - CRM, observadas as demais disposições legais pertinentes,

ou, ainda, por determinação judicial;

f) O exercício da atividade de auditoria encontra-se amparada pela ResoluÉo ne 1.614/2001, editada pelo Conselho Federal de

Medicina - cFM, e Resolução ne 266/2001, editada pelo conselho Federal de Enfermagem - CORÊN

13.2. As trocas de informações dos dados de atenção à saúde suplementar dos beneficiários da CONTRATANTE somente poderão seÍ feitas

no padrão obrigatório para Troca de lnÍormações na Saúde Suplementar - TISS, na versão vigente, consoante estabelecido no ANEXO Vl -
PROÍOCOLOS 0PERACtONAtS.

13.3. As guias e anexos deverão, obrigatoíiamente, ser preenchidas de modo correto em todos os seus campos e itens, sem êxceção, a fim
de evitaÍ futuras glosas, bem como suieição de eventuais penalidades impostas pela ANS;

13.4. Os motivos de glosa são 05 descritos na Tabela 38 - Terminologia de Mensagens (glosas, negativas e outras), elaborada pêla ANS no

Padrão ÍlSS vigente, disponível na internet, via página eletrônica própria daquela A8ência Reguladora;

13.5. A fatura dos serviços pÍestados pela CONTRÂTADA deverá ser apresentada à CONÍRAÍANTE até o 5c (quinto) dia útil de cada mês,

observando-se ainda;

| - Nota Fiscal (em formato digital);



13.

útil
téc

ll- Relação de Pacientes;
'lll - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal (digitaÍ);

lv - lv- As guias oriSinais de consulta; SP/SADT; lnternaçãoj e demais conforme o caso e o padrão TISS vigênte, obedecido o
preenchimento completo de todos os seus campos e itens sem rasuras, tais como: nome do paciente; número do cartão de
identificação válido; código e descriçâo do procedimento bem como quantidade; caráter do ãtendimento (eletivo ou urg,ência);
nome e número do profissional solicitante em seu respectivo conselho de classe; e data deatendimento;

V - Protocolo de envio do ArquivoxML.

A CoNTRATANTE realizará a análise das contas em prazo não superior a 30 (trinta) diâs e efetuará o seu pagãmento até o quinto dia
bsequente à entrega da fatura, deduzindo-se as divergências apuradas mediante carta de glosa, contend; o motivo contratual ou
realização de retenções ou glosas, através de depósito em conta corrente informada pela CONTRÂTADA;

o mes su
co para a

15.

15.1.

contrato

cúusur.A oÉctMA qutNTA - oo REcEBtMENTo Dos sERvtços

O recebimento do objeto, não exclui a responsabilidade da COÍ{TRÂTADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do

13.7. O prazo máximo para apresentação das guias pela CONTRÂTADA e de 180 (cento e oitenta) dias a contaÍ do atendimento ao
benefi ciário da CONTRATANTE;

13.8. A5 contas deverão ser individualizadas, com discriminação das despesas realizadas € respectivos compÍovantes da prestação dos
serviços, como solicitações de exames e procedimentos, boletins anestésicos (em caso de anestesias e sedações), relatórios médicos/odontológicos
etc.

13.9. A CONTRATADA se obriSa a Íornecer nota fiscal e demais certidões negativas vitentes relativos aos seÍviços a serem pagos pela
CONTRATANTE, nos termos do artigo 560 do RLC da Conab;

13.10. As discussões e questionamentos serão Íeitos com bãse nos acordos pactuados e à luz do prontuário médico/odontológicos no caso
de internações, por médico/odontoló8icos e equipe de auditores devidamente autoÍizados pela CONTRATANTE,

13 11 Fica estabelecido que as contas clínicas que não apresentarem informações e documentos suficientes para fins de conferência por
parte da CONTRATANTE, e não tiverem os formulários devidamente preenchidos e assinados de forma legível, serão devolvidos para providências
complementares, contando-se novo prazo de 30 (trinta) dias, para fins de conferência e pagamento, a partir da nova entrega.

13.12. Na hipótese de a CONTRATADA não dispor de auditores para exercer a sua atividade técnica, será facultado à CONTRAÍAÍ{TE o
direito d€ solicitar a apresentação de relatórios, infoÍmações, esclarecimentos e/ou documentos comprobatórios do5 serviços odontológicos
prestados.

13.13' O auditor da CoNTRATANTE não poderá ter vínculo profissional com a CONTRATADA nas áreas que abrangem a Diretoria de
Ne8ócios, Comercial, Faturamento e Auditoria de contas Médicas, devendo, nesse caso, ser designãdo outro audÍtor isento de toda e qualquer
suspeição, que venha a comprometer a sua atividade técnica.

13.14. A COÍ{TRATANÍE compromete-se a quitar somente as notas fiscais originais das quais fornecerá relatório de Íaturamento, no qual
poderão ser verificados os valores brutos, os tributos reüdos, eventuais glosas e os valores lÍquidos creditados.

13.15. O pagamento dos serviços prestados pela CoNTRATADA será eÍetuado pela CoNTRATANTE por meio de crédito direto na conta
bancária em favorecimento da coNTRATAoA em conta especificada pêlo mesmo por escrito à CoNTRATANTE.

13.16. A COÍ{TRATANTE não aceitará cobrança por intermédio de instituição financeira.

13.17. À CoMRATADA reserva-se o direlto de apresentar recursos de glosa, na forma e nos prêzos previstos no artigo 56 e seguintes da Lei
ne 9.784, de 29 dejaneiro de 1999.

74. CI.AUSUI.A DÉCIMA qUARTA - DO LOCAT DE ENTRÉGA OA NOTA FISCAVFATURA DE §ERVIçOS

14.1. A Fatura de Serviços deverá ser entregue e protocolada no endereço da CONTRATANTE: Superintendência Regional no Eíado de
Tocantins - T0, sita à Quadra 601 Sul, Av Joaquim Teotônio Segurado, Conjunto 01, Lote 02, CEp: 77016-330, palmas_TO .

16. cúUsUI.A DÉqMA sExTA - oA REMUNERÂçÂo E Do PAGAMENTo Dos sERvIços

16.1. A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza tributária incidente sobre os valores dos serviços preíados,
permitndo à CONTRATANTE efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei, devendo observar a cláusula Décima ierceira deste
lnstrumento Cootratual.

76'7 L. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao slcAF e caso o resultado seja desÍavorável, será concedido prazo de 05 (cinco)
dias úteis à CoNTRATADA, prorro8ável uma vez por igual período a critério da Conab, para ã regularizâção ou apresentação da sua defesa.
16'7 2' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CoNTRATÂDA, bem como quanto à existênçia de pagamento a ser efetuado pela
conab, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
16 l3 Persistindo a irregularidade, a conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do contrato, asseguÍada à CoNTRATADA a
ampla defesa.

16.1.4. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, âté que se decida pela rescisão contratual,
caso a COI{TRATADA não regularize sua situação junto ao SICAt;

16'l 5 somente por motivo de economicidade, segurança nâcional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela (área gestora) no âmbito da sua competência, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou irofissionalinadimplente no SlCAÊ



1611.5. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão retidos os impostos e contribuições de acordo com a leSislação vigente. quando
Íorocaso. A CONTRATANTE procederá àanálisedas contas e efetuará o seu pagamentoatéo5s (quinto) dia úül do mês subsequente à entreSa da
fatura, mediante a apresentação de nota fiscã|, deduzindo-se as divergênciãs apurãdãs mediante carta de glosa, contendo o motivo contratual ou
técnico para a realização de retençôes ou glosas, cujo crédito se dará diretamente por meio de depósito na conta corrente, expressamente
informada pelo representante legalda CONTRATADÀ sito no Banco:104-CAlxA ECONÕM|CÂ FEDERAI, Agência:-3459, Conta Corrente ne 461-
7.

76.7.7. Caso a CONTRAÍADÂ seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Pone - SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaÍação, a fim de evitar a retenção na fonte dos
tributos e contribuições, confoÍme legislação em vigor.

16.1.8. As eventuais multas impostas à CONTRATADA em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento

devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

16.1.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab. o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desdê a data d€ seu vencimento até a data do eÍetivo pagamento, em que os iuÍos de
mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês, ou 6% ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,onde:

I = Índice de compensoçõo Íinonceiro = 0,00016438, computodo com bose no Íótmulo: I = Ía/100)/j651, sendo:

fX = Percentuol do toxo de juros de moro onuol; EM = Encoryos Morotórios;

N = Números de dios entre o dotq prcvisto poto o pogomento e o do efetívo pogomento; e

VP = Volot do prestoçdo em otroso,

16.1.10. A remuneração dos eventos assistenciais em saúde suplementar contratados pelo SAS, adiante espêcificados, obedecerão ao

disposto neste instrumento, respeitadas as leis e noÍmatvos que determinam o menor preço, quando verificadas as mesmas especificações

técnicâs, visândo-se obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública:

l- Honorários Odontoló8icos: De acordo com referencial odontológico adotado pelo SAS contido no ANEXO V - TABETÁS

REFERENCIAIS ADOÍADAS PELA CONAB;

77. CúUSU|Á DÉqMA SÉNMA - DO REAJUSTE DE PREçOS E INCORPORAçÃO DE TECNOIOGIA

77.7. O reâjuste dos eventos assistenciais em saúde suplementar se dará anualmente, de acordo com os seguintes critérios:

17.1.1. Honorários Odontoló8icos: O reajuste se dará após o transcurso de 1 {um) ano, sempre considerando como data-base a data da

publicação do Editâl de Credenciamento (data em que a Conab publicou a Tabela Referencial de valorês a serem patos aos credenciados) para o

primeiro reaiuste. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data de início dos efeltos financeiros do último

reajuste ocorrido, negociando-se até o limite da variação do INPC/IBGE acumulado no peííodo;

17.L.2. Caso o fator de atualização INPC/IBGE seja extinto, passará a viSorar aquele que for determinado pelo Governo Federal em sua

substituição, desde que devidamente comprovada a suâ vantajosidade a Administração Pública.

77.7.3- O reajuste será concedido sempre mediante requerimento prévio a ser formalizado pela COi{TRAÍADA.

77.7.4. 05 reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem 5olicitados na data em que a Contrato completar 12 (doze) meses, 24

(vinte e quatro) meses e 36 (trínta e seis) meses e assim sucessivamente, serão objetos de preclusão.

17.1,5. Nos casos em que ainda não tenha sido divulgado a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido possívela CONTRATANTE

ou a CONTRAÍADA proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reaiuste, mediante cláusula a sêr inserida no termo adativo

nos câsos de Contratos suieitos a prorrogação de vigêncie, ou apostilamento previamente autorizado pela autoridade competênte.

18. CúUSU|Á DÉqMA OÍTAVA - DÂS SANçÔES ADMINISTRÂTIVAS

18.1, A CONTRATADA que praticar atos em desâcordo com este Contrato, sujeita-se às sanções aqui previstas, sem prejuízo das

r€sponsabilidades civil e criminal.

78.7. A COITTRATADÂ, em câso de inadimplemento de suas obriSações, garantido o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua

aplicação definitiva, ficará suieita às seguintes sanções previstas no RLc Ne 10.901 aprovada em 2017, revista em 2018 e na Lei ne 13.303, de 2016:

l- Advertência;

ll - Multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrôto;

lll - Multa compensatória, na formâ prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

lV - Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratuâ|, na forma prevista no instrumento

convocatório ou noContrato;

V - Suspensão do direito de paÍticipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 2 (dois)anos;

Vl - As sanções previstas nos incisos "1" e v" podetáo se( aplicadas com os incis os "1t", "lll" e"lv".

18.3. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sançôes as elencadas no artigo 576 do Regulamento de Licitaçóes e Contratos

da Conab, dentre outras apuradas pela fiscalização durante a execução do contrato, transc.ito a seSuir:

| - Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

ll - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

lll - Nõo m.ntiveÍ. propostoi



lv - cometer fraude fiscal;

V - 'Comportar-se 
de modo inidôneo;

Vl - Apresentar documento falso em qualguer fasê do processo administrativo instaurado pela Conab;

Vll - trustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de contratação;

Vlll - Afastar ou pÍocurar afastar participante, por meio de violência, grave âmeaçê, frâude ou oÍerecimento de vanta8em de
qualquer tipo;

lX - Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;

X - lncorrer em inexecuçâo contratual;

Xl - Ensejar o retardamento da execução do objeto ou incorrer em inexecução contrâtual;

Xll- Ter Írustrado ou fraudado, mediante aiuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público; ter impedido, penurbado ou fraudado a realização de qualquer ato de píocedimento licitatóíao
público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou orerecimento de vantagem de qualquer tipo; ter
fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; t€r criado, de modo fraudulento ou irregulaÇ pessoa jurídica para

participar de licitação pública ou celebrar Contrato administrativo; ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo
fraudulento, de modificações ou prorrogações de Contrâtos celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no

instrumento convocatório da licitação pública ou no5 respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o
equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dificultado atividade de inveÍigação
ou fiscalizâção de órgãos, enüdades ou ãgentes públicos, ou ter intervindo em suâ atuação, inclusive no âmbito das a8ências

reguladoÍas e dos órgãos de fiscalização.

18.4, A aplicêção das penalidades previstas neste parágrafo íealizar- se-á no pÍocesso administrativo da contratação asseSurado a ampla

deÍesa e o contraditório à COÍ{TRATADA, observando-se as regras previstas no RLc.

18.5. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigâção de corrigir as irreSulâridades que

deram origem à sanÉo.

18.6, A multâ, aplicada após regular processo âdministrativo, será descontada dos paSamentos ev€ntualmente devidos pela Conab ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

18.7, A sanção dê advertência caberá nos seguintes casos:

l- A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praücado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas

instalações, pessoas, imagem, meio âmbiente, ou a terceiros;

- A aplicação da sanção do inciso anterior impofta na comunicação da advertência à CONTRATADÀ devendo ocorrer o seu

registro iunto ao slcAF.

18.8. A seoção de multa poderá seÍ aplicadã nos seguintes casos:

t - Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo 43, § 1' da Lei Complementar

n" 123, de 2006. deverá ser aplicada multâ correspondente a RS5OO,00 {quinhentos reais) para o credenciamento em questão;

l! - Pela recusa em assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da convocação deverá seÍ aplicada multa

correspondente a RS500,00 (quinhentos reai5) para o credenciamento em questão;

lll - Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da média das últimas seis faturas, por dia de atíaso na execução dos

serviços até o limit€ de 30 (trintaldias, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades

cabíveis à espécie;

tV - Esgotado o prazo limite a que se refere o antecedente inciso "lll" ocoÍrerá a inexecução total da obrigaÉo assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença;

V- No caso de inexecução parcial, incidirá multa compensatória no percentual de 5% (cinco poí cento) sobre o valor da

média das últimas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis

à espécie;

Vl- No caso de inexecução total do contrâto, incidirá multa compensatória no percentual de 10% (dez por cênto) sobre o

valor da média das últimas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades

cabíveis à espécie;

Vll- No caso de rescisão contratual unilateral do contrato, incidirá multa rescisória no percentual de 15% (quinze por cento)
sobre o valor da média das úl§mas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais
penalidades cabíveis à espécie;

Vlll - 5e a CONTRATADA ainda não tiver realizado as seis últimas Íaturas, seÍá considerado a média do número de Íaturas
existentes;

lX - Se a CONTRATADA ainda não tiver realizado nenhum faturamento, será aplicada multa no valor de RS500,0O (quinhentos

reais) para as penalidades acima descritas.

x - A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

A sanÉo de suspensão, ocorrerá da seguinte forma:

a) A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas lnidôneas -
C€15 de que trata o artigo 23 da Lei n" 12.846, de 2013.

b)

18.9



c) Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitaÉo e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou
omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou,
ainda, em decorrência de determinâção legâ1.

d) conforme a extensão do prejuízo ocorrido ou passÍvel de ocorrência, a suspensão poderá ser branda (de 01 a 06 me5e5), média
(de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses),

e) O prâzo da sênção a que se refere o caput deste artigo terá início a partir da sua publicação no Diário Oficial da União.

f) A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab importa. durante sua

viEência, Ba suspensão de reEistro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscriçãg câdastral.

g) A sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Conab poderão também ser aplicadas às

empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos celebradosl

l- Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, poÍ meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;

ll - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

lll - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Conab em virtude de atos ilícitos praücados;

lv- Tenhâm frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público;

V - Têr impêdido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

Vl - TeÍ afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

Vll - Ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente;

Vlll- Íer cíiado, de modo fíaudulento ou iríegular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar ContÍato
administrativo;

lx- Ter obüdo vantãgem ou beneficio indevido, de modo frâudulento, de modificações ou prorroSâções de Contratos
celebrados com a Administrãção Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitaçâo pública ou nos

respedivos instrumentos contratuais;

x - Ter manipulado ou Íraudado o equilíbrio econômico-financeiÍo dos Contratos celebrados com a Administração Pública;

xl- Ter dificultado aüvidade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter inteÍvindo em

sua atuaÉo, inclusive no âmbito das aBências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.

19. CúUSUI.A DÉqMA NONÂ- DA SUSTENTABILIDADE AMBIEÍIITAL

19.1. Os Contratos, no que couber, deverão atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC, especialmênte
no que se reÍere à:

| - Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;

ll - Mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que serão definidas
no p.ocedimento de licenciamento ãmbiental;

lll- Utilização de produtos, equipamentos ê serviços que, comprovadamente, Íeduzam o consumo de energia e de recursos

naturais;

lV - Avaliação de impactos de vizinhança, na íorma da legislação urbanística;

V - Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusivê por meio da avaliação do impacto direto ou
indireto causado por invesümentos realizados por empresas públicas e sociedades de economia mista;

Vl - Acessibilidade pãra pessoas com deficiênc,a ou com mobilidade íeduzida.

zo. cúusurA vtcÉ$MA - DA rNExEcuçÃo E DA REsosÃo Dos coNTRAÍos

2O.7. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com âs

consequências cabíveis, conforme disposto nos arts. 558 a 572 do RLC.

20.2. O Contrato poderá ser rescindido pelos seguintes motivos:

l- O descumprimento de obrigaçôes contratuais;

ll - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transterência, total ou parcial, a quem não atenda às

condições dê habilitação, não admitidas no Edital e no Contrato, e sem p.évia autorizâção da Conab;

lll - A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admitidas no instrumento convocatório e no
Contrato e sem prévia autorização da Conab;

lV - O desatendimento das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do Contrato;

V - O comeümento reiterado de faltas na execução contratual;

Vl - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

Vll - A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

Vlll- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, desde que prejudique a execução do
Contrato;

lx - Razões de interesse público, de alta íelevância e amplo conhêcimento, jusüficidâs e exaradas no processo administraüvÕ;



X- o atraso nos pagamentos devidos pela Conab decoÍrentes de obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já
'recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, asgegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normâlizada a situação;

Xl - A não liberação, por parte da Conab, de área, localou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos
contratuais, bem como das fontes de materiais nãturais especificadas no projeto;

xll - A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
ContÍato;

xlll - A não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulêdo;

XIV - A aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e contratar com a conab;

XV- O descumprimento da proibição de trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; e

XVI- Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediêntê, o caráter competitivo de
píocedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público; ter afustado ou procurado afasta. licitante, por meio de fraude ou ofurecimento de vântagem de qualquer tipo; ter
fraudado licitação pública ou contrato dela deco.rente; ter criado, de modo fraudulento ou irregulat pessoa jurídica para
participar de licitação pública ou celebrar Contrato Administrativoj ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo
fraudulento, de modificações ou prorrogações de ContÍatos celebrados com a AdministÍação Pública, sem auto.ização em lei, no
instrumento convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o
equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos cêlebrados com a AdminisÍação Pública; ter dificultado atividade de investigâção
ou fiscalização de órgãos, enüdades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro n3cional.

XVll- Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, devendô sêr esseguredo o
contraditório e o direito de prévia e ampla deÍesa,

2O.3- A5 práticas tratadâs no inciso XVI do item 20.2. podem ser definidas, dentre outras, como:

l- CorÍupta: oÍerecet dar, .eceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagem com o objetivo de influenciar a

ação do empregado da Companhia no processo licitatório ou na execução do Contrato;

ll - Fraudulenta: falsificaÍ ou omitir fatos, com o obietivo de influenciar o processo licitatório ou de execução do Contrato;

lll - Colusiva: esquematizaa ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem coohecimento de
repíesentantes da Companhia, visando estabelecer preço sem níveis artificiais e não competitivos;

lV- Coercitiva: causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoãs fisicas ou iurídicas, visando influenciar sua
participação em processo licitatório ou afetar a execução do ConÍato;

V- ObstÍutiva: destruit falsificat alterar ou ocultar pi.ovas ou fazer declarações falsas, com otjetivo de impedir
materialmente a âpuração de práticas ilícitâs.

2o.4- As pÍáticas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilização administrativa e judicial da pessoa jurídica, implicarão na
responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores ou Bestores, enquanto âutores, coautores ou partícipes

do ato ilícito, nos teÍmos da Lei ne 12.846, de 2013.

20.5. O Contrato poderá ser rescindido da seguinte forma:

sebilidâ

l- Por ato unilateral e escrito da conab, mediante comunicação formal, cabêndo a interposição de recurso na foÍma ê os
prazos previstos no artigo 56 e seguintes da Lei ne 9.784, de 29 de janeiro de 1999, sem pre.iuízo dos atendimentos devidamente
autorizados;

ll - Amigável, por acoÍdo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, mediante comunicação formal, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; e

lll - Liügiosa, por determinaçâo judicial.

A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de
de iniciada ou com apuração ainda em curso.

2O-7. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

20.8. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respectivo
extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

2O.9. O termo de rescisão, será precedido de Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

cúusurA vrcÉsrMA pRTMETRA - oa SUBcoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto do credenciamento
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21.

27.t.

22. CúUSUIA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA MATRIZ DE R|scos

22.7. A Matriz de Risco definirá os riscos e as responsabilidades entre a CONTRÂTÂNTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbr,o
econômico financeiro nã execução do contrato, em termos de ônus frnanceiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

22.2, A CONTRÁTADÁ é integ.al e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do aiuste,
conforme hipóteses não-exãustivas elencadas na Matriz de Risco.

22.3. A CoNTRATADA não e responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes competirem à
CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos.



22:4 A Matriz de Riscos do Íermo de ReÍerência constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição.

cúUsUtA VIGÉ5IMA IERCEIRA_ DA ATTERAçÃo

Os Contratos podem ser alterados nas hipóteses e limites previstos no artigo 510 do RLC,

23.

23.1

24. CúUSUIA VIGÉSIMA QUARTA - DA ALÍERAçÃo SUUETIVA

24.7. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurÍdica, desde qu€ seiam obseívados e manüdas
pela nova pessoa iu.ídica todos os requisitos e condições de habilitação exigidos no Edital, Termo de Referência e neíe lnstíumento Contmtual; e
não hara prejuízo à execução do objeto pactuado e ha.ia a anuência expressa da Administrâção à continuidade do Contrato.

25. cúUsUtA VIGÉSIMA qUINTA. DAs VEDAçÕES

25.7, É vedada a exclusividade na relação contratual, sendo as partes contratantes independentes para firmar outros instrumentos

.iuíídicos com têÍceiros para a mesma finalidade:

| - a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% do câpitâl social seja diretor ou empregado da Conab;

ll - a empresa suspensa pela Conab, nos termos dâ Lei ne 13.303 de 2016 e impedida pela União, conforme disposto na Lei ne

10.520 de 2002;

lll- a empresa declarada inidônea, nos têrmos da Lei ne 8.666 de 1993, pela União, por Estado, pelo Distrito Federãl ou pela

unidade federativa a que está vinculada a Conab, enquanto perdurarem os efeitos da 5ãnção;

lV - a empresa consütuída por sócio de empresa que esüver suspensa com a Conab, nos termos da Lei ns 13-303 de 2016,

impedida com a União, conforme di5po5to na Lei ns 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei ne 8.666 de 1993;

v- a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pelâ Conab, nos iermos da Lei ne 13,303 de 2016,

impedida com a União, conforme disposto na Lei ne 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei ne 8.566 de 1993;

Vl- a empresa constituída poÍ sócio que tenha sido sócio ou administrador de empíesa suspensa pela Conab, nos termos da

Lei ne 13.303 de 2016, impedida pela União, conforme disposto na Lei ne 10.520 de 2002, ou declarada inidônea, nos termos da

Lei ne 8.666 dê 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

Vll- a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, no5 termos da Lei ne

13.303 de 2016, impedida pelâ União, conforme disposto na Lei ne 10.520 de 2002 ou declarada inidônea nos termos da Lei ne

8.656 de 1993, no periodo dos fatos que deram ensejo à sânção;

Vlll- a empresa que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma nãtureza, de

empresa declarada inidônea;

lX - os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administÍativot na forma da legislação vigente;

X - a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham representação

legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou .iudicialmente;

Xl - a empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste credenciamento;

XII - a empÍesa que se encontre €m processo de falência, conaurso de credores, dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou
incorporação;

Xllí - as entidades empresariais qu€ estejam reunidãs em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

XIV - o pÍóprio empregado ou dírigente da Conab, como pessoa física, que participe em procedimentos licitâtórios na condiÉo
de licitante;

XV - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com diíi8ente da Conab; empÍegado da Conab, cujas

atribuições €nvolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação e autoridade do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

rtura pel

XVI - empresa cu.io proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo
com a conab há menos de 5 (seis) meses.

XVll - vedação expressa de cobrança de pagamento de qualquer sobretaxa em relação a tabela adotada pela CONTRATANTE.

É expressamente vedâda a cobrança diretã do beneficiário, pela CONTRATADA, de quaisquer eventos assistenciais com previsão de

o SAS, bem como sobretaxasi

25.3. Ficam excluídas do presente credenciamento pessoas jurídicas da qual sejam sócios cônjuges, companheiros ou parentes,

consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau de empregados, inclusive de ocupantes de cargos de função de direção e de
assessoramentos vinculados à COi{TRATANTE.

25,4. Para atendimento do previsto no item anterior deverá ser firmada declaração pelo responsável legal da CONTRÂTAOA, da inexistência
de nepotismo, a qual deverá ser atualizada junto à Conab, sempre que necessário, mediante minuta de declaração constante no MODELO DE

DECLARAçÃO DE lNEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO, cujo modelo é parte inteSrante deste Contrato.

26. cúusutA vrGÉstMA sExTA - DA vrNcutAçÁo

26.1. Considerâm-se integrantes da contratação o Termo de Referência, o Edital de Credenciamento, o Contrato, todos os anexos
meocionados acostados ao Edital de Credenciamento, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição.
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27. cúutuLA vrcÉsrMA sÉÍrMA - DA LEGtst-AçÃo apltcÁvEL



28.

28.1.

27:t. Aplícar-se-ão, inclusive ãos ca§os omissos, a Lei ne 13.303, de 30 de junho de 20L6, o Regulamento de Licitações e Contratos - RLC, e
respectivas alterações, bêm como demais legislações pertinentes em vigor referente ao exercício dos serviços, objeto ãeste Credenciamentq e
consignada nos Conselhos Federais e Regionais das respecüvas Classes Profissionais, bem como dos próprios Códigos de Éüca, Código Civíl
Brasileiro, Código Penal Brasileiro e Resoluções da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e demais órgãos competentes.
Parágrafo Únicol o contrato decorrerá por lnexigibilidade de Licitaçãq amparado no Art. 30, da Lei ne 13.303, de 30 de junho de 2016, e alterações
posteriores.

CúUSUIA vIoÉsIrue ornvn - Dos ENcARGos DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

Os Encargos de Natureza Tributária, ficarão estabelecidos da seguÍnte forma:

l - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza tributária, incidentes sobre os valores dos serviços
prestados, permitindo ao CONTRATANTE efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei.

ll - Caso a CONTRATADA goze de imunidade ou de isenção tributária deverá comprovar, em tempo hábil, esta condição
perante a CONTRATANT€, por intermédio da apresentação de declaração contendo firma reconhecida de seu representante legal
na qual consubstancie, sob as penas da lei, a sua responsabilidade pela regularidade de sua situação fiscal. A entrega intempestíva
obrigará a CONTRATANTE a efetuar a devida retenção e recolhimento dos encargos, devendo a COMRATADA postular sua
devolução junto ao órgão governamental pertinente.

lll - A apresentação da referida declaração válida de que trata este parágrafo deverá ocorrer a cada apresentação de
faturamento, sendo uma para cada Nota Fiscal emitida.

29

2s. cúusulA vtcÉslrtle ruora - DAs DtspostçÕÊs GERAts

29.1. O atendimento prestado pela CONTRATADA aos beneficiários da CONTRATANTE em desacordo com as cláusulas e condições do
presente instrumento não será de responsabilidade da CONTRATANTÊ para efeito de pagamento das despesas.

29.2. A aceitação, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer serviços ou procedimentos da CONTRATADA em discordância com o que está
pactuado no presente instrumento, será ato de discricionariedade da CONTRATANTE e não importará em nenhuma hipótese em novação de
direitos pela CONTRATADA em relação ao Contrato firmado.

29.3' As partes se comprometem, quando requisitadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS a fornecer todas as
informações solicítadas, sempre observando as questôes éücas e de sigilo profissional.

29.4. CONTRATANTE respeitará a autonomia técnica da CONTRATADÀ podendo, contudo:

| - lndicar auditor para constatação dos procedimentos a serem realizados;

ll - Fiscalizar suas instalações e equipamentos;

lll - Comprovar a realização dos serviços prestados;

lV - Examinar toda e qualquer documentação que possa servir como comprovação do exato cumprimento das cláusulas e
condições estabelecidas no presente Contrato.

A CONTRATANÍE e seus beneficiários deverão respeitar e obedecer ao Regulamento lnterno da CONTRATADA, bem como, as normas
e rotinas que venham a ser editadas, desde que não conflitantes com os termos e condições do presente Contrato.

29.6. A CONTRATADA autoríza a inclusão de sua denominação social, nome fantasia, endereço completo com CEP e telefones, bem como
dos odontólogos integrantes de seu corpo clínico e respectivas áreas de especialização, dias e horários de atendimento em manual a ser divulgado
junto aos beneficiários da COÍTITRATANTE.

29.7. Caso a CONTRATANTE venha a ser acionada judicialmente em decorrência de qualquer desses atendimentos, fica-lhe assegurada o
direito de regresso, nos termos da lei, em face da CONTRATADA, por quaisquer indenizações ou pagamentos que lhe venha a ser impostos, inclusive
por custas, despesas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo da CONTRATANTE requerer indenização pelos danos causados ao seu
nomeeàsuaimagem.

29.8. A CONTRATADA se obriga a informar à COÍTITRATANTE sobre quaisquer alterações ocorridas em seu corpo clínico, bem como na sua
díretoria clínica.

29.9. A CONTRATADA aceitará que médicos e/ou paramédicos não pertencentes ao seu corpo clínico possam atender aos beneficiários da
CONTRATANTE, com direito a usufruir plenamente das instalações e serviços.

30. cúusulA TRtGÉstMA- DA puBucAçÂo

30'1. A publicação do extrato do contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5e (quinto) dia útil do mês subsequente ao
da sua assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no artigo 480 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB.

CúUSUTA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. Dos ANExos

Íodos os anexos, abaixo, fazem parte integrante do contrato:

31.

31.1.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II MATRIZ DE RISCO

ANEXO ilt jllllu]ê qE DECLARAçÃO DE HABtLtÍAçÃo
ANEXO IV PROCEDIMENTOS COBERTOS PELA CONABLISTA DE

ANEXO V TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PEtA CONAB
ANEXO VI PROTOCOLOS OPERACIONAIS
ANEXO VII ENVÍO DOARQUIVO XML



ANEXO IX ' DECLARÁçÃO DE QUE NÃO CONTRATA MENOR DE 18 ANOS

ANEXO X MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ANEXO XIII LISTA DE SERVIÇOS E/OU ESPECIAL|DADES A SEREM CONTRATADAS

ANEXO VIII DE INEXSTÊNCh DE NEPOTI5MO

32. CúUSULA TRIGÉ$MA SEGUNDA - Do FoRo

32.1. As partes elegem o foro da circunscrição da Justiça Federal de Palmas-TO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir dúvidas, omissões e solucionar conflitos que porventura surjam na execução deste instrumento contratual, que não puderem ser
resolvidas de forma amigável.

32.2. E, por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente o presente instrumento de igual forma e teor para um só efeito legal, o
qual após lído e achado conforme, segue assinado pelas partes nas presenças das testemunhas a seguír indicadas, que a tudo assistiram.

(Assi n od o e I etroni came nte )
HALANA HETISA SANTANA LIMA

5uperintendência Regional no Estado de Tocantins
Superíntendente lnterina

(Assi n odo eletron i ca mente )
WELIDEIVE DOs SANTOS OTIVEIRÂ

Gerência de Finanças e Administração
Gerente Regional

LINDOLFO ROCHA

BRAGA E

9Í

TESTEMUNHAS:

( Assi n o d o e letro n i co m e nte )
Vilson Alberto Beckmann

(Assi nad o eletroni ca mente )
Wilson Santos de Oliveira
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS VITOR RODRIGUES FIGUEIREDO, Procurador (a) Regional - Conab, emOL/O3/2O21, às 14:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e,§ 1s, do Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WELIDEIVE DOS SAiITOS OLIVEIRA, Gerente de Área Regional - Conab, em t7l03l212l, às 08:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e,§ 1e, do Decreto ne 8.539,_de3!g-ou!ubI9_de.201L

Documento assinado eletronicamente por HALANA HELISA SANTANA LIMA, Superintendente Regional - Conab, em U lO3l2O2:., às 10:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e,§ 1e, do Decreto ne 8.539, de I de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WILSON SANTOS DE OLIVEIRA, Encarregado {a} de Setor - Conab, em 171O3/2O2L, às !t:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no ãrt. 6e,§ 1e, do Dacreto n9 E,5!lg,_d.Bjâ-{egug!Lbtqd§,3Q,[5,

Documento assinado eletronicamente por VILSON ÂLBERTO BECKMANN, Encarregado (a) de Setor - Conab, em l7 tO3t2O21, às 11:43, conforme

eletronicomente)
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horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e,§ 1e, do Decreto nq 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 13986501 e o código CRC 697D7EEf.
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